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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
, 

C O PIA 
LEI Nffi,:ERO 586 

De 16 de outubro de 1957 

· , s- ' 1 -,o ~1e ao ~au o, 
ral em sessão de 
lei: 

Revoga os decretos-lei n2s 25 e 56 1 res 
pectivamente, de 2 de julho de 1940 e 
29 de dezembro de 1942. 

(·, - ~-~-ITO ~o ':U"In1.,-,IO D~ ARA~' 'U."'' ~ t -~:.....:.._·lJ .U ..~.._ li v .::: .i'J · 1\.A~ r.. ... ~.n., ~8 a 
c: e acôrdo com o q_ue decretou a Câmara r.: uni c i 
7 ele outubro de 1957, promulga a seé;uinte 

Artigo 12 - 7icam revogados os decretos-lei 
n2s, 25 e 56, respectivamente, de 2 de julho de 1940 e 29 de 
dezembro de 1942 1 que disp5em sôbre a obrigatoriedade ~e ins
criçio no Instituto de Previdência do Estado de São :aulo, 
dos funcionários ~omeados, de mais de 18 at~ 50 anos de idade, 
para o exercício p-2roanente do C3.r.;o criado por lei. 

Artigo 22 - Aplicar-se-á aos atuais e futu
ros servidores municipais, integrantes do q_uadro fixo, exclui 
dos os já inscritos em outras instituiç5es, bem como, os j1 
inscritos no Instituto de Previdência do Estado, os diopooiti 
vos da lei número 134 1 de 5 de dezembro de 194 7. -

Arti~o 3º - Esta lei entrará em vigôr na dá 
ta de sua públicaçio. 

: l'e::·Gitura do Lu;-_ic:Í:pio de Araraq_uara, aos 16 (dezesseis) de 
outu.bro de 1957 (r,;il, novecentos e cinq_uenta e sete). 

ROT.:ULO LUI O 
-?re:'ei to I!.unic ipal-

::úolicada na :Jiretoria do Expediênte e Pessoal, na c1át::: supra. 

J:t. CA[IJI:OO JJ:S 3ARROS 
:Jiretor da Diretoria do 
:xpediênte e Iessoal 

Registrada à fl.254, do livro competente nº 3. 

}'Úblicada no jornal local· "0 Imparcial" 1 de 18 de out·v.Jro de 
1957 1 número 6479. 
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